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Art. r -Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação ficando revogadas
as disposições em contrário.

fi 2° - O expediente dos serviços auxiliares ficará
automaticamente prorrogado enquanto houver órgão julgador
em Sessão."

"Art. 122 - O horário de expediente da Secretaria do Tribunal
de Justiça será das 9 (nove) às II (onze) horas e das 13 (treze)
às 18 (dezoito) horas;

~ I' - A disPosição contida no caput deste artigo não alcança
os serviços essenciais em virtude de suas características. bem
como o Centro de Protocolo Judiciário Estadual e Arquivo
Geral, em razão do contido na Resolução n' 06/96;

I

1999.

PROMOVER

DECRETO JUDICIÁRIO N' 005 - D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista a
decisão do egrégio Tribunal Pleno datada de 12
de fevereiro do ano em curso, resolve

Cur~ode

Sy NEY D1TRICH ZAPPA
?residente
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Desembargador do Tribunal de Justiça. de entrância final de Ponta Grossa.

Curitiba, 18 de fevereiro de 1999. Curitiba, 18 de fevereiro de 1999.

SY~PPA
Presidente

SYDNEY DlTIRICH ZAPPA
Presidente

006 - D.M.
DECRETO JUDICIÁRIO N' 007 - D.M.

DECRETO JUDICIÁRIO N'

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADODO PARANÁ,no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista a
decisão do egrégio órgão Especial datada de 12
de fevereiro do ano em cUrso e o contido no
protocolado sob n° 113.016/98,resolve

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADODO PARANÁ,no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista a
decisão do egrégio óigão Especial datada de 12
de fevereiro do ano em curso e o contido no
. protocolado sob n° 839/99, resolve

PROMOVER
REMOVER

pelo critério de MERECIMENTO, o Doutor LUIZ GONZAGA
TUCUNDUVA DE MOURA, Juiz de Direito da I' Vara Cível da
Comarca de entrância intermediária de Paranavai, ao cargo de Juiz
de Direito Substituto da 23' Seção Judiciária, com sede na Comarca

por opção, o Doutor FABRÍCIO PRIOTIO MUSSI, Juiz de Direilo da
Vara Criminal, da Infância e da Juventude, Familia, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de
entrância intermediária de Assis Chateaubriand, ao cargo de Juiz de



CURITIBA, 3!!..FEIRA, 23/0211999
Direito da Vara Clvel da mesma comarca.

DIÁRIO DA JUSTiÇA pág. 03
o Decreto Judiciário nO004 - D.M., de lO de fevereiro do ano em curso.

Curitiba, 18 de fevereiro de 1999.

~
SYDNEY DlTTRICH ZAPPA

Presidente

Curitiba, 18 de fevereiro de 1999.

~
SYDNEY DlTTRICH ZAPPA

Presidente

I DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO I
II- C_Â_M_A_RA_S_C_Í_V_E_IS I
I---n-I-V-IS-Ã-o-n-E-p-R-O-C-E-S-S-O-C-Í-V-E-L--I

DECRETO JUDICIÁRIO N' 008 - D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista a
decisão do egrégio Órgão Especial datada de 12
de fevereiro do ano em curso e o contido no
protocolado sob nO120.664/98, resolve

PROMOVER

pelo critério de ANTIGÜIDADE, o Doutor ALEXANDRE SAL TIÉL
SCHMIDT, Juiz de Direito da Comarca de entrância inicial de
Bocaiúva do Sul, ao cargo de Juiz de Direito da Vara Criminal, da
Infância e da Juventude, Famllia, Registros Públicos e Corregedoria
do Foro Extrajudicial da Comarca de entrância intermediária de
Araucária.
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Emitido em 17..()2-1999

Curitiba, 18 de fevereiro de 1999.
Reloçlo No.1m.OO131 de Publlcaçlo (Anelltlca)

Releçao No. 1999.00135de Publlceçao (Anelitlce)

Página 001
Emitido em 17..()2-1999

Ordem Processo
001 0099785 198

I Divisa0 de Processo Cível

Ví.t08.
1. LINDA. APARECIDA GERBAROIrSICI,inte%pÕe o pr •• ente Agravo
Ragime.a.bl, n06 autos &t Precat6rio Requ1sit6rio .sob o n"
63.544/94.
jaw:ge-se, til2D epftome, contra a d8cia.fo deata Pre.sidáDcia que
indaLerin o pedido de aeqtteatro, no qtU~ ~igura como devedor
Eatado do Paraná.
O AgravoRegiment&~,"in ca611", é .manJ.L'eat:ame.nteinadmio1'afve.l,
po.sto que a dec.iajo do PresidaDte do rribuna~, em precat6rio, li
de índo~e admini.straUva, não juri.sdicionAl.
Eatr~ve~ a in..siat4neia da p.arte em tr~r, ZlOV.ameDte,o ínvio
cUlinho do Regi.menu.l, tAntaa ~ •• .s cerceado pelo colendo órgão
J:apeci.a.l deste rr.ibunal. de Justiça, atento .li: iteraUva
jariçrudlncia -.nada do J:xce.laoPret6rio:
"A atividade de.envolvida pelo PreJl'idante do rribunal, no
processamento do pr&C4lt6rio, não é jariJl'dicional, mas
adminiatrativa. TAmbém é administratiVA a deci•.fo do rr.ibUnal
tomada em agravo reg.imeDta.l iJlt8%p08to contra deapacbo do
Presidente na mencionadaatividade." (precedente do S1'E. ADIn
1098-200.772-2-sP, bl. JIt:l.J:J.C1lRI.OSVJ:LLOSO, DJV 1.3.3.98, Seção 1,
p.9; .Rec.J:xtr. D" 211.889-3-SP, Ral. KlD. sraa:r SANCBS, DJU
30.3.98, Seção 1, p.46).
2. Jf.a1. do seri& prec.1ao dizer. hsirzl, lllDE.I"J:R.1R, de plano,
e.te petitório.
Oportunamenteao arqaivo.
Int..tm.D- ••.
curitiba, 15 de janeiro de 1999.

De.. DA.RCY NlSSER DI:' J«LO,
Presidente •• ~cio.

!
~ADODO lOMMo'i

INDlCE DE PUBUCAÇAo
Advogedo
Cal10s Alberto Pereira

Despachos proferidos Delo Exmo Sr. Presidente
001. 0099785 /98 Agrsvo Reglrnsntlll

Protocolo : 1998.00099785
Objeto : PrecatÓrio Requisit6rio nO 63.544/94.
Remetente : Linda Aparecida Gerbarowski
Advogado : Cartos Alberto Pereira
Proferido : No protocoladosob N" 1998.00099785

S~~PPA
Presidente

Curitiba, 18 de fevereiro de 1999.

DECRETO JU1lICIÁRIO N' 010 - D.M.

DECRETO JUDICIÁRIO N' 009 - D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista a
decisão do egrégio Órgão Especial datada de 12
de fevereiro do ano em curso e o contido no
protocolado sob n° 120.663/98, resolve

REMOVER

pejo critério de ANTIGÜIDADE, o Doutor NOEDI BITTENCOURT
MARTINS, Juiz de Direito da Comarca de entrância iniciai de
Antonina, ao cargo de Juiz de Direito da Comarca de igual entrância
de Guaratuba.

~
SYDNEY DlTTRICH ZAPPA

Presidente

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o Decreto
Judiciário nO63/99, publicado no Diário da Justiça nO
5328, datado de 17 de fevereiro de 1999, resolve

TORNAR SEM EFEITO
Advogedo
Carlos Alberto Pereira

INDICE DE PUBLICAÇAo
Ordem Processo
001 0099786 /98



pág.04
DeapachO! proftrldO! 0110 Exmo Sr. P•••• 1deote

Relaçlo No. 1H9.00137 de Publlcaçlo (Analltlca)

CURITIBA, 3!.. FEIRA, 23/0211999

Pllgino 00'
Emitidoem 17~-1999

I Dlvlslo de Processo Clvel

DIÁRIO DA JUSTiÇA'

!
mAOODO~Agravo Reglrnenllll

: '998.000997lN
: Precat6lio Roqui.~Urion° '0.563195
: Carto. Alberto Pereira
: Paulo Baptia1aFerreira
: No protocolado sob N" '998.00099786

oot9786 1V8
Protocolo
Objeto
Advogado
Autor
Proferido

00•.

Ordem Pn>cesso
00' 0099889 /98

Agravo Reglrnentlll
: '998.00099889
: Precatório Roqui.~ório nO'4.503196
: Eva Moreira
: CartosA1benoPereira
: No protoc:oladosob N" '998.00099889

INDlCEDE PUBLlCAÇAO

V.i.to•.
1. .&"VAH:JRJ:IRA,i.D.terp6eo pre.eute AgrayoRegiJDeDta.l,no. autos
C»Precat6r.io ~.it6r.io .ob o .o" 14.S03/96.
Inaarge- •• , _ Ç1tCllill, contra a dec.1s'o C».ta Pre•.1cYDc.1aque
i.D.de:teriuo ped.tdo de aeqU•• tro, no qual .t'igura CCl*) drvedor
Instituto de Pr•.•..idjuc.1a • Aa•.ist*1cia ao. Se.rvidor•• do r.tado -
ZPJ:.
OAQraV'ORegi.me.nt&.1,".i.D.ca.u", •• manJ.:t•• t&lM.at. J..aaebia.í.-.l,
posto que a dec:L.~odo Presidante do 1"r.ilnmal, .:I precatór.1o, ••
de 1.ado.I.adlll1.n:L.trat1va,do juri.dtc.iona.l.
Zstr&l1ll-'vala .i.nai.tác.1a da parte _ tr.:U.J:lar,nOT'Ulellte,o ínrlo
caminhodo Reg1menta~, tanta. VII••• cerceado pelo co~e.ado órg'o
Z'epecJ.a.l de.te 1"r.ibaDa.1de Ju.tiça, atento à iterativa
jur.1çrucYncia .unada do .Ezce.1.0Pretório:
"A atiriclade de.eavo~rlcla ".J.o Pr.s.1dente do !'r.ibm:l&l, no
proc••• .-.ato do precatório, do •• jur.i.dicicma1, •••
ac:b1DJ..trati•.•. ~UIbéIa4 ac::laU.n1.trati... a c:r.c.:t..'o do f'r.1bmlA.I
tCIMda .:I agrayo reg1aeDta.l i.D.tazp08to contra despacho do
Prea.idante Da JlUCio.nadaatividade." (Precedente do SUo ADID
~098-200. 772-2-SP, Ral. JfiJ::I:. CI.RWS VZLLOSO, DJU 2.3.3.98, Seçt:o
~, p.'; Rec.zxt:r. nO' 2~1.889-3-SP, Rel. Jti.Jl. l1'rma:r &lP'"'Rl'S, DJr]
30.3.98, seç.o ~, p.46).
2. JIai. do .ará pr.c.1so di .•.er. Aas.izD, 1Bl&i:&JURO, de p.1.tDo,
•• t. petit6rio.
OpoLt 'te ao arqu.1YO.
Izl~ ••.
ClIrU1ba, ~ de J-= de 1999.
.DN'. DUIC!' JIISSZR m _LO,
Prea.1d1ate _ -.rctc10.

Adv09"do
CartosAlberto Pereira

_9198
Protocolo
Objeto
Remetente
Advogado
Proferido

00'.

Despachos proferidO! Relo Exmo Sr. P""ldente

K1n. CARLOS
2~~.889-3-SP,
46) .
da p~a.no,•• t.

PÁgina 001
Emitidoem 17.()2.1999

Ordem Processo
00' 0099788 /98

I DivisA0 do Processo C(vol

INDlCE DE PUBLlCAÇAO
Advogado
Carto. Albeno Pereira

Visto.
1. PAULOBAPnSTA J%RRERA, .interpde o p%Waent. Agrayo Reg1.mental.,
DO. auto. de Precatór.io Requisitório sob o nO 10.563/95.
Inaegare- •• , .ai ÇítCDlll, contra .• dec1.~o desta P%Wa.i.c:Mnci.aque
indeferiu o ped1do de seqUestro, no qg&.1figura CGWIO ~

Z.tado do Paranof.
O Agravo R~tal, ".in ca.-u", é manif •• e.m.nt. inadmi •• ível ,
posto que .• deci.~o do Pr.aideDt. do 1"rJ.bunal., •• p.ree.t6rio, ,
de índole adm:Lniat:rat.iYa,do juriadicJ.onal.
Zstranhari.l .• J.ruiatfDcia da parte •• tr1..lhar, novame.a.te,o í.Dvio
caminho do Regi..mmlt:a.l, tanta •.••••• carc •.•do pel.o co.Iendo ~o
J:çecial deste 1"r.i.buna1de o1U8tiça, _tanto à iterativa
jur1.sp~c.i.. -.u.da dobc.Iso Pretória:
".A atJ.ridade deaeznrolrida pelo Pr •• idaDt. do 1"ribtm&1, no
proc••• ameuto do precatório, do é juriatíeiona.l, ma.
admi.aiatrat.iva. f'ambém é ac::llD.1.n.1.atrativa •. deeJ.•• o do 1'ribtm&1
tG'lZl.ada•• agravo ~t&1 .:Lntezposto contra despacho do
Pre.idente n.a .mencionada ativ.idade. fi

( Precedante do SF'r. ADIn 1098-200. 772-2-SP, REL.
'VrLLOSO, DJU ~3.3.98, seç~o ~, p. 9; Rec J:xtr. n.
REL. Hin. SYDNJ:r SANt::HES, DJr] 30.3.98, seç.o ~, p.
2. Mai. do •• r.i. precJ,so di.er. Aa's.1m.IlfDE6ZRIlW,
peti t6r.io.
Oportu.n..ment., ao arquivo.
In t.1..I.-m:- se.
CUr.itiba, ~5 da janll.iro da ~999.
Des. DARCY lQSSER Dl: MELO.
Presidente em8Xerc~cio.

'~TAOODOPIllAlWlÍ

Relaçlo No. , 99t.OO'36 de Publlcaçlo (Analilk:al

Deepach'" proftrldO! DtIo Exmo Sr. P•••• ldtote

00'. 0099786 198
Protocolo
Objeto
Remetente
Advogedo
Proferido

Agravo Reg_I
: '998.00099788
: PreC8t6lioRoquiait6rion" '4.503196
: NlIdill BobriYecz
: CartosAIbet1IoPereira
: No protocoI_ sob N" '998.00099788

i I D!YtsIo de Processo Clvel

......•..- P6glno 00.
Emitidoem 'H12.'1l9Il

ReIaçIo No.1H9.00136 de Publ!coçlo (Ana-I

DeapachO! proferido! O!lo Exmo Sr. P""Ideote

V.i.tos.
1. DaAR1'IHA .DE PAD'LA. SILv.EBm.E, .iD.tezp6e o pr •• ent. AgraV'C
Reg1mental, .DOSauto. de Precatór.1o .Requi.it6r.io .ob' o .o"
32.08/94 .
D:16tIrg8-.e, .a epíte:m., contra a dec.1s'o de.ta Pre•.1d1ncJ.a qu.
indat'er.iu o ped.tdo de .eqU•• tro, no qa.a.l .t'.igara CClllOdevedoz
r.tado do Paraná.
OAgravoRegimental., ".in c.au", " .ma..ai.t'•• tament. .1.nadzU.•• í'l"al.,
poato que a a.cia&o do Pre.icr.nt. do 1"ríbtt.a&.l,em pr.c.t6r.io, ••
de .!ndo~. adm1..n.1.trativa,do jur.iadicJ.OZ1Ü.

INDlCE DE PUBUCAçAO
Ordem Processo
00' 0'0'3'9 198

Agravo Regimental
: '998.00'0'3'9
: Precat6rtoRoqul~ório nO32.08194
: Duartina de Peula Silvestre
: CartosAlbeno Pereira
: No protocolado sob N" '998.00'0'3'9

010'318 lV8
Protocolo
Objeto
Remetente
Advogado
Proferido

Advogmo
CartosAlberto Pereira

00 •.

Vi.to ••
~. XlDn ~ • otr.rBOB, iDeazp6e o ~._te Agravo
~tal, DOS auto. de Precatório ~.it6rio .ob o 12"
14.503/96.
I!aarge- •• , •• ep1ee..., contra a decido de.ta PraaidlDc.1a que
.i.D.cIat'eriuo pecUdode .eqUe.tro, DO qa.a.l .t'igura Cc.) dltvwdor
r.tado do P&r&n.i.
OAqravoRegjmental, "in ca.au", •• man.f..t'.atamerlte.ilIadllli•• 1val,
po.to que a daci •• o do Pr.sideDt. do !'rJ..b1ma.l,•• precat6r.io, ••
da .indo~. ac:la:z1..nJ..traU•.•, do juri.dicJ.onal..
r.tranbÁVII~a iDa.1.t~a da parte em tr.1.1bar, DO?ameDt.,o í.nv.1o
eam.iJ:1hodo Reg1.menta..l,. tanta. VII••• cerceado".J.o co.lando órgt'o
.Eepeci.a..lde.te !'ribwJ.al. de Justiça, atento à iteraUvII
jur.içru~ ..unada do .EEc~0 P:-.t6rio:
"A. atividade de.lIlJYO~rida ".J.o Pr•• .idente do rr1bw1al., De
proc•• samento do precat6rio, do é jur.isdicJ.ona.l, ma.
.dm.i.nistrat1va. ~&IDb*D."acbiJ:ú..trativa ,. d«:J..t:o do 1"ribuDal
tOlll&daem agraTO regimental interposto contra deçacho do
Pr.sident • .naJDlaDC.1o.nadaatiridade." (Precedent. do 81:7. ADI.D
1098-200.772-2-SP, ~. ~. CARLOS v.ELLOSO, DJU 13.3.98, Seçt:o
1, p.9; .Ree.J:xtr . .o" 211.889-3-SP, Re.l. ~. srz:tD:YSA.1lCBS, NU
30.3.98, Seçt:o 1, p.46).
2. Maia do .er.i. prec.i.o c1i.•.er. Aa'•.1m, ZNDiiJZRIRO. de p.la.ao,
•st. petitório.
Oportunamenteao a.rqu.ivo.
Int.imem-se.
CUritiba. 15 de janeiro de 1999.
De.. DARCY NASSER DE MELO,
Prea.ident. emarercícJ.o.



pág. 05
Agravo Reglmen1a1

1999.00003106
: Requer reconsidereçAodo Despecho Precetólio Requisitólio n•
33.435 e Pedido de Sequestro n. 14.380/98

: Angela Maria Zenol e Filhos
: Amory Ribeiro Pires
: No protocoledo sob NO1999.00003106

Autor
Advooado
Proferido

Vi.to •.
1. ANGI'LAHARIA ZANOL ~ nLBOS, intazp6e o presente Agravo
RegJ.me.nta.l., no. autos de Precatório Requi.itório .00 o n0
33.435/95. ~
In.stJ.rge- •• , .a. epíta:De, contra a d8cJ..Ão deata Pr •• idÃDcia que
indeferiu o pedido de aeqt1.atro, no qua.l figura como devedor
~.tado do .Para.ná.
O Agravo Regim&ntal, Hi.D C&.su", • mani.t'•• t.ament. inadmi •• íve.l,
posto que • deci.Ão do Pr.aident. do 1'r.:t.btma.l, em precatório, é
de í.ndo~. adm.1..Di.tr. ti Ta, do juriedicJ.onal.
J:'straJlláve~ • .i..n8i.ttlnCÚl da parte em tri.l1lar, novament., o ínrio
c.am:1nhodo .Ragimenta~, tanta. vez •• cerceado pe.lo colendo órgÃo
J:'spec.ia.l dest. 1'ribunal \de Jtatiça, atento à iterativa
juriaprudênc.1a emanada do EEca1ao Pr.tório.
"A ativ.1dade desenvolvida pelo Preaidant. do 7'r.1bunal, no
proc •• aaz.nto do preca tório, MO " jur.1adicJ.ona.l, maa
adm.i.Diatrativa. Tambémé adlZl1.n..btrativa a deci•.•.o do 7'rib~
tomada •• aoravo r~.imlI.Dtal int.Zpoato contra deapacho do
Pre.idant. na mencJ.ouda atividade." (Pree.danta do SI'F. ADIn
1098-200.772-2-SP, Rel. Hin. CARLOS VELLOSO, DJU 13.3.98, Seç&o
1, p.9,. &tc . .Extr. n° 211.889-3-SP, Re.l. Min. SYI1llJ:Y SANCHES, DJU
30.3.98, SeçÃo 1, p. 46).
2. .Ha.i. do .ar.ia preci.o dis.r. Aa.im, INDZJ'ERIRO, de plano,
•• t. petitório. I
~rt:unamenta, ao arquivo.
Int:J.m.a.-••.
CUritiba, 26 de janeiro de 1.999.
De.. HENRIQUE' CHESREAU IZNE eZSAR
PresidaDt.

DIÁRIO DA JUSTiÇA
DO'. 0003106 . 199

Protocolo
Objeto

Página 001
Emitidoem 17..()2.1999

Ordem Processo
001 0101685 /98

INDICE DE PUBLICAÇAo

I DivisA0 de Processo Clvel

Advogado
Canos Alberto Pereira

!
~TADODOP-"

Relaçlo No. 1999.00139 de Publlcaçlo (Analltlca)

CURITIBA, 3!.. FEIRA, 23/02/1999
•• trAAW'Y1l1• .1DaJ..t~ da parte _ tr.1.l.har, ZlO'V'.-Dte, o 1DYio
c.e1nbo elo ~t&1,/t&aU. TIl••• cerceado pelo CO~eDcIoórvi'o
.E.-peci&l. de.te 1'r.tbun&.l de J'a.8t.1ç••, atcl.to à iterativa
juriçrud6nc.1. emanada do .EJccel..o Pretório:
"A atividade de.envo~vida pala Presidente do J'r.i.buna.l, no
proc ••• 4IJ*Dto do pr.catório, do • jurisdicional, ma.
admi.Di.trativa. r~ é adr:lW1i.tr.ti.". •• deci.~o do 1'riblmal
tcmada -.I agravo regj.JDental utarpoato contra deç.acho' do
Pr •• idaDt. n& menciem.da at.1:rldade." (Preclldent. do SD'. ADIn
~098-200. 772-2-SP, .ReJ.. H'in.ORLOS VZL.LOSO,DJU 2.3.3.98, 8eç.o 1;
p.9,' Rac.J:xt.r. n° 2~1.889-3-SP, Re.1. 1U.D.. srr:tlfrY SAJllCB%S, DJU
30.3.98, Seçio 1, p.46).
2. Haia do aeru preci80 diS'er. Aa'aim, .INm1iJURO, dII plano,
•• te petitório.
OportUnamente ao .xquivo.
In tJ..D.-I- •••
CUrit:.1.ba, 14 a. jane.iro de 1999.

De., .DARCY RASSJ:R DE H&LO,
Pra.i~t. _ ararcício.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

001. 0101685 /98
Protocolo
Objeto
Remetente
AdvOOado
Proferido

Agravo Reglmen1a1
: 1998.00101685
: Precetólio Requis.ólio n. 63.545/94.
: Ouartina do Paula Silvestre
: Canos Alberto Pereira
: No protocoledo sob NO1998.00101685

I DivIsA0 de Proc •••• OCivel

Relaçlo No. 189t.OO427de Publlcaçlo (Anel1tlce)

Pégina 001
Emitidoem 17-C2-1999

v.t.tos.
1. DUARTDa DE PAVIA SILvrS'nU:, intezp6e o pr •• ente Agravo
~t.a.1, no. .autos de Pr.catório R~.itório sob o n°
63.545/94.
I.aaurge- •• , ta epitaa., contra .• c:s.ci•• o de.u Pr•• idincia que
.tnde:t"ar.iu o pedido de .eqüe.tro, no qual :figura CCI:DOdevedor
zn.tituto de Pr.-r.idIDcia • Aaai.tliDcu a08 Servidores do .Eaudo -
ZP;E.
O Agravo Regj.maDtal, ".in ca6U", li ~;t" •• tam8Dt. iml(:IID.i •• ílTa'~,
po.sto que a decJ..lo do Pre.idente do 1'ribtulAl, •• precatório, •
de índole .dmi.niatrativa, do juriad1cional.
J:'stra.nhÁ'Val..• i.ns.i.téncia da ~t • .ai trilhar, novamente, o..fnrio
cami.nho do Regj..mentAl, tanta. '" •.•• cerc_do palo co.lendo 6r~o
I'.sp«:iB.1 deste %'r.ibunal de Ju6tiça, atento ,. iterativa
juri,sprudáDcJ.a .u.nada do J:xcelao Pretória:
"... ativ:1dade de.sanvcürida pelo Presidente do rr.f.bt:ma.l, no
proce!l • .tm8lI:to do pree..tório, do é jurisd1cion&.l, mas
admin1.atrativa. 1",ambCé administrativa .• decJ.•••.o do 1'ribw:1al
tomada .m agravo reqj.mlmta.l .interposto contra daapacho do
Pr•• idaDt. na menciOJ1.l:daatividade." (precedente do SUo ADIn
1098-200.772-2-9, Ral. Jfi.D. CARLOSVELLOSO, DJU 13.3.98, SeçÃo
1, p.9; RltC • .Ext:r. n° 211.889-3-SP, ReI. J:..Ln. SYDNrY SANClaS, DJU
30.3.98, Seçlo 1, p.46).
2. Haid dó .8%'ia preci.o dis8%'. AolJaim, nmEF.ERIRO, de pl.ano,
.at. petitõrio.
Oporttu2.amaD.teao arquivo.
Int.J...-- ••.
CUritiba, 15 de janeiro de 1999.
De •• DARCY NASSER DE HELO,
Pr •• idaate em ezercicio.

001. 007~ Certo Roglllllrio Cive'
Protocolo : 1998/72700
Comarca : Foz do Iguaçu
Vara : 1- Vara Civel
Ação Originária : 96D0OOO9751ndenizaçAo
Rooanle : Juiz de Direito da Comarca de Foz do Iguaçu ,. Vara Cível
Rooedo : Podar Judiciálio de Porto Iguaçu - Repúblicada Argentine
Interessado : José Mauricio Avelar Teixeira
AdvOQado : Adamar MertlnaMontord

: Bruno Fernando Martins Mtgliozzi
Interessado : Quirino Beez

In~-.e o. adYogado. do inter •••• do para, no pr~so de 10 (das)
di•• :
1. pror.1denciarem cópia. da carU rogatória, do. doc1:aDeDto.qu4t a
aCCIIF'nb.m e re..,.ctift tr.d.açt'o (it8D6 1. 2, da PortAria n°
26/90, do H1ni.tério da. Relaçõe. J:xter.iorea);
2. indicaram o nome • endereço compl.tos da pessoa. r.ap0n8ával no
de.t.i.r::topelo pagamento das C'Uta. proc •• olJUAia, decorrentes do
"ca:a:spr.izDer2toda carta na República. A.rgantina (it8D 6, da referida
PortAr.i.l:) •
3. .::tatuarem o preparo devi.do neste J'ribw:laJ..
Publiezu--.e.
J:m 08 de ::teve.rairo da 1999.
MS. srr:wrr DI1'mICH DPP..I.,
Pr •• idant ••

Processo
0070843-6
0070879-6
0070843-6
0070879-6

Ordem
001
002
001
002

INDlCE DE PUBUCAÇAo
Advogodo
Adernar Martins Montoro

BlUnoFemendo MartinsMigiozzi

[)etpacbos proferidos peJo exmo Sr. Pmlc!en!e

Pégina 001
Emitidoem 17.()2-1999

I Divisa0 de Processo Civel

Relaçlo No. 1899.00173de Publlcaçlo (Anallllce)

Despachos proferidos 0010 Exmo Sr. Presidente

INDICE DE PUBLlCAÇAO
Advooado
Amory Ribeiro Pires

Ordem Proceuo
001 0003106 /99

ooz. 007087" Certo Roglllllrio Clve'
Protocolo : 1898173674
Comarca : Foz do Iguaçu
Vera : ,. Vara Civel
Ação Originária 9600000870 Cautelar Inominada
Rooante Juiz de Diraitoda Comarca de Foz do Iguaçu ,. Vara ClveI
ROOado Poder Judiciálio de Porto Iguaçu - República da Argentine



CURITIBA, 3!.. FEIRA, 23/0211999

ORDEM DE SERViço N."z28/99

008160/99

008419/99

17/02/99

15/03/99

1998

1999

1999-_.=

AGENTE DE CONSERVACAO B6
OS SEC DE VISTORIA E CONSERVACAO
MARIA BEATRIZ DIEDRICH
OFICIAL JUDICIARIO B8
DF DPC DIV PESSOAL CONTRATADO
DIRCE BUFFARA DE CAMARGO VIANNA
OFICIAL JUDICIARIO B4
C"lBA- VR DA INF. E DA JUVENT.

DIÁRIO DA JUSTiÇA
: Jooé Maurfeio Avelar T_
: Adernar Manina Montom
: Bruno Fernando Martins Mlgiozzi
: QuIrino Baez

Junte- •• cópia elapeti~o protocoJ.ada .ob .aO 62'1/99.
IDU-- •• o. advogado. do J.Dt:are •••• c:Jopara, 1I0,pr•• O de lO (cse.)
c:u.... :
1. ,ProYideDc1ar_ cóp.1aa da c&rt:& rogatórU, do. ~t~ que •
• c~.nb ••• re.pectiYa tradaçi'o (iten. .1. 2, da Portaria li"

26/90, do .Hi.J2J.atário da. ~ç~ Zz1:eriorea);
2. iDcIi~ o ~ • euc:lereço CCIalPleto. da pe •• oa re.çona4val DO
de.tJ...Dopelo pa~eo cta. CIl8t:a. proee•.aat.., decorreDt.. do
~to da carta "" Rçábliea Arpw1tiA11IH_ 6, da ~erida
Port:aria).
3. ~.euar- oprçarodn'ido ne.te rr.1.baD&1.
Pab.l.1que- •••
Ia 08 do •.•.-reiro do 1999.
ms. 81'I8Er DI1'mIOl DPl'A,
~ • .1d1Gta.
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Advogado

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTiÇA
DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA-~....

O SECRETARIO DO TRIBUNAL DE JUSTlCA DO ESTADO DO
PARANA, tendo em vista as atribuicoes que lhe sao conferidas pelo
Decreto Judiciario n. 173/89 e de conformidade com o disposto no
inciso X do artigo 34 da Constituicao Estadual, resolve conceder
aos servidores do Poder Judiciario trinta (30) dias de FERIAS RE-
GULAMENTARES:

11 BOCAIUVA DO SUL REMoçA0 ANTIGUIDADE única
inicial

12 ANTONINA REMoçA0 MERECIMENTO única
inicial

1 SE_C_R_E_T_1\_RI__1\ 1
ORDEM DE SERViço N.o227/99

o SECRETARIO DO TRIBUNAL DE JUSTlCA DO ESTADO DO
PARANA, tendo em vista as atribuicoes que lhe sao conferidas pelo
Decreto Judiciario n. 173/89 e de conformidade com O disposto no
inciso X do artig~ 34 da Constituicao Estadual, resolve conceder
aos servidores do Poder Judiciario trinta (30) dias de FERIAS RE-
GULAMENTARES:

EDITAIS DE CHAMAMENTO DA CARREIRA DA MAGISTRATURA DO ESTADO DO PARANÁ

I!noootrm1-IO Ibertu DI Secmaria do Tnbuna1 d. Justiça,
pelo prazo d. 10{da) dias COlllado. da publicaçlo dosta, u ~ pata Julzes de Din:ito
de entrincia IItgwodijria • iIkIII do Estado do Paroná, pata J'lW""hi'-o dos cargos
abaixo rdacionados, de acordo com • 1_ b, do inciBo D, do artip 93, da Constituiçlo
Fcd<nl e artigos 67 • 69 do Código de Org.ninçJIo • DivisIo JudicWiu do Estado:

006745/99

008713/99

006746/99

008732/99

15/03/99 006729/99

01/03/99

22/02/99 008716/99

15/01/99 008248/99

01/03/99 006724/99

01/03/99 007021/99

01/03/99 009526/99

18/02/99 008719/99

01/02/99 007707/99

01/03/99

11/02/99 006725/99

01/03/99

01/03/99 009244/99

04/01/99 008712/99

01/03/99 007708/99

01/03/99 007495/99

01/03/99 008309/99

01/03/99

01/03/99 009346/99

1998

1999

1998

1999

1998

1997

1999

1998

1997

1999

1999

1999

1999

1998

1998

1998

ALUSIVAS INICIO PROTOCOLO

SILVIO RICARDO FERNANDES 1998
AUXILIAR DE CART.JUIZAD.ESP.-FINAL C10
PONTA GROSSA - JUIZ.ESP.ClVEL

ENIO WILSON KRACHINSKI
ESCRIVAO DO CRIME-INICIAL 011
GUARANIACU
LEODINA DOS SANTOS LUZ 1998
AGENTE DE LIMPEZA-INICIAL AlO
A DISPOSlCAO DE: ARAUCARIA

ROSANA DO ROCIO DE FREITAS DINIZ
TECNlCO JUDICIARIO Dl
PARANAGUA
JORGE FRANCISCO FERREIRA
MOTORISTA C1
PARANAGUA
DELCI MARA PEREIRA
TECNICO JUDICIARIO Dl
CAMPO MOURAO
CLAUDEMIR MARQUES
AUXILIAR DE CARTORIO-INICIAL C3
lPORA
ELCIO ROGERIO DA SILVA
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL 04
LONDRINA - 2a. VARA ClVEL
JOYCE DO LAGO 1998
AUXILIAR DE CART.JUIZAD.ESP.-FINAL C10
LONDRINA - JUIZ ESP PEQ CAUSAS

NOME/CARGO/LOTACAO

ROBERTO PUTINATI
OFICIAL DE JUSTICA-INICIAL C10
ALTO PIQUIRI
LINDORIO ZANDONAI
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL 04
MARINGA - 3a. VARA CRIMINAL
STELLA REGINA TAQUES BATISTA PAES
TECNICO JUDICIARIO C8
PONTA GROSSA - la. VR FAM ANEX
MARIA MADALENA DE OLIVEIRA
AGENTE DE SERVICOS GERAIS B4MARINGA - 5a. VARA CIVEL
VALDECI GOMES ORLANDO
AGENTE DE LIMPEZA-FINAL B6
LONDRINA
MARILDA BASSO VIEIRA DOS SANTOS
TECNICO JUDICIARIO C8
A DISPOSlCAO DE: PONTA GROSSA
NIVAIR MACHADO DE FARIA
AGENTE DE SERVlCOS GERAIS B4
RIO BRANCO DO SUL
REGINA SANTOS
AGENTE DE SERVICOS GERAIS B1
PARANAGUA
SONIA MARA PROTZ
TECNICO JUDICIARIO Dl
A DISPOSlCAO DE: UNIAO DA VITORIA

FLAVIO ELOY TRACZESCRIVAO DO CRIME-INICIAL 011
JAGUARIAIVA

I ciUTtRIo ICuJo - Van I
IREMoçA0 MERECIMENTO ou Ique - de I
PROMQÇÃO MERECIMENTO. opçlo :

Curitiba, 17 de fevereiro de 1999.

PAULOJ~~UERQUE
Diretor do Departamento da MagilllnlWa

cS
SYDNEY DITIRICH ZAPPA

Presidellle

COMARCA
entrincia

.PARANAVÁf
intennedi.lria

IED~LI
I 10 I

NOME/CARGO/LOTACAO ALUSIVAS INICIO PROTOCOLO-------------------------------------------------------------------VERA LUCIA SABOIA RIBAS 1999 08/02/99 008270/99BIBLIOTECARIO E3
DES. ANTONIO GOMES DA SILVA
LAURA MARIA MACEDO OSTERNACK 1999 10/02/99 008473/99ASSISTENTE SOCIAL E3
A OISPOSICAO DE: TRIBUNAL DE ALCADA
ROSA MARIA TAQUES MARCANTONIO 1999 22/02/99 008691/99OFICIAL JUDICIARIO 06
DEPARTAMENTO ECON E FINANCEIRO
MARIZA SCHATZMANN 1999 01/03/99 008318/99AGENTE DE CONSERVACAO B6
OS SEC DE VISTORIA E CONSERVACAO
INGRID REBELLO BERGMANN BASSO 1998 11/02/99 009313/99TECNICO JUDICIARIO C8
DEPARTAMENTO ECON E FINANCEIRO
VILMA DIAS RIBEIRO 1997 02/03/99 008213/99



ORDEM DE SERViÇO N.0233/99

DIÁRIO DA JUSTiÇA
1999 02/03/99 007417/99
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ORDEM DE SERViÇO N.{IO0236

Ó SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuiçõés
delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89. e tendo
em vista o contido no protocolado sob nO 4233/99.
resolve'

CONCEDER

a PAULO FRANCISCO GOMES, Agente de Serviços Gerais A8, do Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal de Justiça, quatro (04) dias de licença para tratamento de saúde,
, a partir 03 de fevereiro de 1999, de acordo com o artigo 221, da Lei nO617,4nO.)

? . ?
feve ~e 1999..-----

CURITIBA, 31. FEIRA, 23/02/1999
SILVAMA LOPES RODRIGUES BONFINGER
AUXILIAR DE CARTORIO-INICIAL C3
FAXINAL - JUIZ.ESP.CIV.CRIME

O SECRETARIO DO TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO
PARAHA, tendo em vista as atribui coes que lhe saa conferidas pelo
Decreto Judiciario n. 173/89 e de conformidade com o disposto no
inciso X do artigo 34 da constituicao Estadual, resolve conceder
aos servidores do Poder Judiciario trinta (30) dias de FERIAS RE-
GlJLAHENTARES:

NOME/CARGO/LOTACAO ALUSIVAS INICIO PROTOCOLO-------------------------------------------------------------------ZORAIDE CLOTILDE DE ALMEIDA GABAM I 1999 22/03/99 010173/99
OFICIAL JUDICIARIO B4
G.SEC.-CENTRO PROT JUD EST E ARQ GERAL
LUIZ ANTONIO ARAUJO MECENERO 1998 11/02/99 009364/99
ESCRIVAO DE EXECUCOES PENAIS-FINAL E6
CTBA - lA. VR EXECUCOES PENAIS
RODERLEI ANTONIO DOS SANTOS 1999 17/02/99 009149/99
AGENTE DE SERVICOS GERAIS Cl
COLOMBO
MARIA BEATRIZ MACEDO ALARCON 1999 01/03/99 009880/99
TECNICC JUDICIARIO C8
DEPARTAMENTO DE OBRAS

ORDEM DE SERViço N."Ü00237
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo em
vista o contido no protocolado sch n° 4688/99, resolve

CONCEDER

a PEDRO MA TIASSI, Oficial de Justiça D2, do Quadro de Auxiliares da Justiça da
Comarca de Toledo, três (03) meses de licença especial, a partir de 03 de março de j 999.
por não haver se afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio ininterrupto de
serviço público compreendido entre 05.08.92 e 01.03.97, antecipado pela Ordem de
Serviço n° 1530/96, de acordo com o parágrafo único do artigo 247, da Lei nO6174nO.

ORDEM DE SERViÇO N.ll O O 2 3 4
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA
DO ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário n° 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nO 3258/99,
resolve

CONCEDER

a ADEMIR VELOSO, Oficial de Justiça D2, do Quadro de Auxiliares da Justiça da
Comarca de Rio Branco do Sul, trinta (30) dias de férias alusivas ao ano de 1999, a partir
de OI de fevereiro de 1999, de acordo com o inciso X. do anigo 34 da Constituição
Estadual.

ORDEM DE SERViÇO N.o000238
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob n° 3296/99,
resolve

AUTORIZAR

CARLOS ROBERTO FACIN, Técnico Judiciário 06, do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir os vinte e nove (29) dias restantes das
férias alusivas ao ano de 1997, a partir de 18 de janeiro de 1999.

ORDEM DE SERViÇO N.(JOO 2 3 9

ORDEM DE SERViÇO N."Ü00235

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob n° 2156/99,
resolve

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nO 5480/99,
resolve

AUTORIZAR

CONCEDER

a 10LANDA CARRANO ZANLUTI, Técnico Judiciario C8, do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, trinta (30) dias de férias alusivas ao ano de 1999, a partir
de 25 de janeiro de 1999, de acordo com o artigo 34, inciso X, da Constituição Estadual.

DENISE MARIA DO ROCIO COLLERE MONTANARJ. Oficial Judiciário
C8, do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunaf'tle Justiça, a usufruir, a partir
de 10 de fevereiro de 1999, os oitenta e oito (88) dias restantes da licença especial,
correspondente ao qüinqüênio inintenupto de serviço público compreendido entre
23.02.78 e 22.02.83, antecipado em virtude da contagem efetuada pela Portaria nO
1369/88 e interrompida pela Ordem de Serviço n° 442/97.



IDIAS RESTANTES IALUSIVAS IA PARTIR DEI

ORDEM DE SERViço N.1J00240
O SECRETÁRIO 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTADO 00 PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário n' 173/89 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nO 730/99, resolve
autorizar os servidores do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça abaixo relacionados, a
usufruírem os dias restantes de férias a seguir
especificados:

DIÁRIO DA JUSTiÇA

ORDEM DE SERViÇO N.'OO0244

CURITIBA, 3' FEIRA, 23/0211999

INTERROMPER

por necessidade do serviço e a partir de 26 de janeiro de 1999, as férias alusivas ao ano de
1999" concedIdas. a EDSON FERNANDES, Oficial de Justiça 04, do Quadro de
AUXIliaresda Justiça da Comarca de Curitiba, ficand<>-1heassegurado o direito de usufruir
os quinzo (15) dias restantes em época oportuna.

11.01.99199629

pág.08

INOME/CARGO

JOSÉ OTAVIO PADILHA
Assessor Juridico

DULCE TRANQUILA
DALTOE
Oficial Judiciário

ADRIANA KAREN DO ROCIO
VIDALBARON
Técnico Judiciário

MAÇAZUMI FURTADO NIWA
Oficial Judiciário

23

18

29

1997

1997

1998

26.01.99

26.01.99

29.01.99

O SECRETÁRIO OU TRIBUNAL DE JUSTIÇA
00 ESTAOO 00 PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário n' 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nO6100/99.
resolve

INTERROMPER

por necessidade do serviço e a partir de 26 de janeiro de 1999, as férias alusivas ao ano de
1998, concedidas a MARIANA EUGtNIA CARVALHO MATTOS GUEDES. Oficial
Judiciário 84, do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribuoal de Jusitiça, ficand<>-Ihe
assegurado o direito de usufruir os 08 (oito) dias restantes em época oportuna.

7 e ~Verei~?d~9.
7~ -

ORDEM DE SERViço N.~ OO2 41
O SECRETÁRIO 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA
00 ESTAOO 00 PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nO173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob n' 5278/99,
resolve

ÉRIOSCURI
Secretário

ORDEM DE SERViÇO N.'OO0245
O SECRETÁRIO 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTADO 00 PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário n' 173/89 e tendo em
vista o contido no protocolado sob n° 5270/99, resolve

RETIFICAR INTERROMPER

a Ordem de Serviço n' 2184, de 04 de novembro.de 1998, na parte referente a servidora
THAIS ELIANE KLUG, para que da mesma passe a constar que o inicio das suas
férias, alusivas ao ano de 1999, é a partir de 08 de fevereiro de 1999, e não como ali
figurou.

ORDEM DE SERViço N.o() OO2 4 2

por necessidade do serviço e a partir de 18 de janeiro de 1999, os dias restantes da licença
especial correspondente ao decênio ininterrupto de serviço público compreendido entre
10.11.82 e 09.11.92, autorizados pela Ordem de Serviço nO 12199 a JAIRO JOSÉ
BARBOSA, Assessor Juridico F3, do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de
Justiça, ficand<>-Iheassegurado o direito de usufruir os cento e quarenta e nove (149) dias
restantes em época oportuna.

ORDEM DE SERViço N.'OO0246
O SECRETÁRIO 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTADO 00 PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário n' 173/89 e tendo em
vista o contido no protocolado sob n' 4581/99, resolve

INTERROMPER

por necessidade do serviço e a partir de 13 de janeiro de 1999, as férias alusivas ao ano de
1999, concedidas a VILMAR FENERICH, Escrivão do Crime E3, do Quadro de
Auxiliares da Justiça da Comarca de São José dos Pinhais, ora à disposição da Comarca de
Curitiba, ficando-lhe assegurado o direito de usufruir os vinte e um (21) dias restantes em
época oportuna.

O SECRETÁRIO 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTADO 00 PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário n° 173/89 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nOJ 327/99. resolve

INTERROMPER

por necessidade do serviço e a partir de 04 de janeiro de 1999, as férias alusivas ao ano de
1998, concedidas a JOÃO EDSON RODRIGUES FERREIRA, Oficial' de Justiça 02,
do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Marialva. ficando-Ihe assegurado o
direito de usufruir os vinte e cinco (25) dias restantes em época oportuna.

ORDEM DE SERViÇO N.fj00243

O SECRETÁRIO 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTAOO 00 PARANÁ, no uso das atribuiçÕes
delegadas pelo Decreto Judiciário n' 173/89 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nO 6087/99, resolve

ORDEM DE SERViço N.{) OO2 4 7
O SECRETÁRIO 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTAOO 00 PARANÁ, no USOdas atribuições delegadas
pelo Decreto Judiciário n' 173/89 e tendo em vista o
contido no protocolado sob n' 4936/99, resolve de acordo
com o artigo 149, S 3', da Lei n° 6174nO, interromPer por



DIÁRIO DA JUSTiÇA

APARTIRDE !ALUSIVASI DIAS RESTANTES I

necessidade do serviço as férias dos servidores -dõ-Quadro
de Auxiliares da Justiça abaixo relacionados, ficando
assegurado aos mesmos o direito de usufruírem os dias
restantes em época oportuna:

19

09

13

22

pág. 09
26

09

09

1999

1999

1999

1999

1999

1999

1999

12.01.99

08.01.99

15.01.99

25.01.99.

21.01.99

25.01.99

25.01.99

ANA MARIA GUIMARÃES
GUIDES
Assessor Juridico

GLAUCO DE JESUS COSTA
PINTO
Mo.orista

LUCIANE TREVISAN
PLATNER
Oficial Judiciário

WALDIR RAMOS AGUIRRA
Técnico Judiciârio

LAUDICEIA MARIA
RODRIGUES MACEDO
Técnico Judiciário

ROGtRIO RINCOSKI
BASCHTA
Administrador

EUSEU JOst DE LUCCAS
Oficial Judiciário

17

221999

1998

12.01.99

08.01.99

ORDEM DE SERViÇO N,0000248

NOME/CARGO

JOst CLAUDIO DE MELLO
CORRtA
Oficial de Justiça
COl1UlfCllde lbipori!

JUSENIO CARLOS SILVA
LUSTOZA
Escrivilo do Crime
Comarca de Ibipori!

CURITIBA, 31..FEIRA, 23/02/1999

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
de •.egadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nO 5024/99. resolve de
acordo com o artigo 149, ~ 3°, da Lei nO 6174nO.
interromper por necessidade do serviço as férias do!
servidores do Quadro de Pessoal da Secretaria d,
Tnounal de Justiça abaixo relacionados, ficand
assegurado aos mesmos o direito de usufiulrem os dia
restantes em época oportuna:

AMELIA REIKO JOJIMA
Técnico Judiciário

ARLETE MARIA
CAMPESTRINI KUBOTA
Assistente Social

MARCOS PAULO
MANELLI SEGOA
Técnico Judiciário

14.01.99

25.01.99

27.01.99

1998

1998

1999

20

09

07

A PARTIR DE IALUSIVAS IDIAS RESTANTES!

,
INOMElCARGO
NILZA CAMA TI
Oficial Judiciário

JUCIMARA BOSSHARDT
CONCEiÇÃO PALLAR
Oficial Judiciário

ZELIR FREITAS FARKAZ
Técnico Judiciário

25.01.99

05.01.99

05.01.99

1999

1999

1999

23

29

29

ELOAR CAVALHEIRO
Oficial Judiciário

MIRIAM CARLA
BITTENCOURT RAMOS
Técnico Judiciário

DEBORA CIRUELOS
KlNDER
Oficial Judiciárin

26.01.99

26.01.99

22.01.99

1999

1999

1999

08

15

12

MARCIA REGINA MACIEL
XAVIER VIANA
Assessor Jurídico

VERA MIYUKI FUJIMURA
URANO
Técnico Judiciário

22.01.99.

26.01.99

1999

1998

12

15

Curitiba. 17 de fevereiro de 1999.

CARLOS ROBERTO DOS
SANTOS
Técnico Judiciário

ALFREDO TEIXEIRA
DE ALMEIDA
Motorista

26.01.99 1999

25.01.99 1999

CUrit:V~~'

11~ 7 _ DI" rUDI

08

09

ORDEM DE SERViÇO N.\l00250

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário n" 173/89 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nO3570/99. resolvé de
acordo com o artigo 149, ~ 3", da Lei n" 61 74nO,
interromper por necessidade do serviço as férias dos
servidores do Quadro de PessoaI da Secretaria' do
Tribunal de Justiça abaixo relacionados, ficando
assegurado aos mesmos o direito de usufruírem os dias
restantes em época oportuna:

A PARTIR DE !ALUSIVASI DIAS RESTANTES!

INOMElCAr.GO

ORDEM DE SERViÇO N.00O0249

O SECRETÁRIa DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no usu das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo em
vista o contido no protocolado sob n° 4493/99, reSolve de
acordo com o artigo 149, ~ 3", da Lei n" 6174nO,
interromper por necessidade do serviço as férias dos
.;;ervidores do Quadro de Pessoal da Secretaria do
Tribunal de Justiça, abaixo relacionados, ficando
assegurado aos mesmos o direito de usufrulrem os dias
restantes em época oportuna:

I A PARTIR DE IALUSIVAS I DIAS RESTANTES I

NOME/CARGO

MARINA ELLY HASSON
Psicólogo

VALKlRIA UNHARES
KVIATKOSKI
Agente de Conservação

DtBORA HELENA
BECKER
Assessor Juridico

RAQUEL RODRIGUES DE
MORAES SALDANHA
Técnico Judiciário

15.01.99 1999
-,

19.01.99 1999

18.01.99 1999

18.01.99 1997

19

29

16

16
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TATlANA ARAUJO MELW
CLEVE
Técnico Judiciário

CELIA REGINA STALL
Oficial Judiciãrio

REGINALDO CARNEIRO
DOLATO
Técnico Judiciãrio

ADRIANA ACCIOLY GOMES
Oficial Judiciãrio

MARIA ALICE WERNECK
SOTIOMAIOR
Técnico Judidãrio

DEUSEDINO CUNHA
Motorista

LUCIA DO ROCIO
CHALLELA
Técnico Judiciãrio

SOLANGE DOS ANJOS
TecnÍco Judiciário

ANTONIO CARLOS
SOTIOMAIOR MACEDO
FILHO
Tecnico Judiciário

ALBERTO GLlSTAU
Técnico Judiciário

LIIDMILA QUADROS
CAMPOS MELO
"("écnico Judiciârio

DONEMARY TEREZINHA DE
OLIVEIRA
Assessor Jurídico

05.01.99

06.01.99

19.01.99

18.01.99

05.01.99

21.01.99

1999

1999

1999

1999

1999

29

28

15

16

29

13

CURITIBA, 31.' FEIRA, 23/0211999
• - trezentos e cinqüenta e seis (356) dias, referente ao dobro dos dias restantes da
licença especial não usufrulda, alusiva ao decênio ininterrupto de serviço público
compreendido entre 23.11.75 e 28.09.83, antecipado pelas contagens efetuadas pela
Portaria n' 265/80 e pela Ordem de Serviço n' 591183;

b • trezentos e cinqüenta e quatro (354) dias, referente ao dobro dos dias restantes
da licença especial não usufrulda, alusiva ao decênio ininterrupto de serviço público
compreendido entre 29.09.83 e 28.09.93.

...5de 1999.

CONTRATO: de Comodato.

EXPEDIENTE:protocoladona Secretariado Tribuoalde Justiçasobn' 116214/98.

FUNDAMENTOLEGAL: arti80s 1.248à 1.255do CódigoCivilBwileiro.

COMODANTE:MUNlclPlO DE PONTAL DO PARANÁ.

COMODATÁRIO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ.

OBJETO: cessãode bensmóveisparauso exclusivonas instalaçõesdo Fórumda C0-
marcadeMatinhos-Pr.

ROSANE DA CRUZ
Técnico Judiciário

MARIA APARECIDA
SANTIN KUROSKl
Oficial Judiciãrio
ROBERTO JOSÉ CARVALHO
Mecânico

MARIA APARECIDA LEVIS
COSTA CUSTODlO
Programador de Computador

FORO: ComarcadeMalinhas.
17.01.99 1998 10

Em 17de reverei de 1.999.
19.01.99 1999 15

11.01.99 1998 23

19.01.99 1998 15

LUCIANA TOSI CRUZ
Técnico Judiciário

25.01.99 1998 09
DESPACHOS DO PRESIDENTE

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

OROEiM DE SERViço N.{)00251
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciãrio n' 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob n' 3980/99.
resolve

MANDAR CONTAR

em favor de DURVAL RODRIGUES DA SILVA. Oficial de Justiça CIO, dó
Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Sarandi, para todos os efeitos legais,
d~ acordo com o artigo 248, da Lei nO 6174nO, os seguintes tempos: .

RELAÇÃO N" 17199

Prol. 17.616196 - DMSÁQ DE ATENDIMENTO DE CopA.

1 • Tendo em vista O cootido no preseote protocolado, notadamente na
infonnação n° 615/98, da Assessoria Jurldica do Departamento do Patrimônio,
bem como da informação n° 23/99, da Divisa0 de Contadoria Geral do
Departamento Econômico e Financeiro, AUTORIZO a prorrogação do
COOtralofinnado com a empresa BERNADETE K. P. NUNES, que tem por
objeto o fornecimento de salgados, doces, sandulches, mannil3s. refeições
completas e refiigerantes à diversos setores do Tnbunal de Justiça, pelo prazo
12 (doze) meses contados a partir de 1° de janeiro de 1999 até 31 de dezembro
do mesmo ano, com fulcro no artigo 57, inciso n. da Lei n' 8.666/93;

11 • Ao Departamento Econômico e Financeiro para emitir nota de
empenho;

III • Publique-se. Em 26 de janeiro de 1999.
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: O~endo Elimar Kagler
: Milton Fernando Kagler
: Joao Fachinello Sobrinho
: Nonneho Luersen
: Joao Eduardo Alves de Souza
: Modesto Camera
: Valmor de Mattos
: Der1iAntonio Roque Machado
: AdeJar Ramos
: Pedro Bento Tubiana
: l' Câmara Criminal
: Des. Tadeu Costa
: Para requerimento de diligências
• : Valzaoz: de Matto. (PaO08U9)
: hdro s-nto 'l'Ubiana (PR.0116f07)

D~deP~Crtme
. Saçlo Gnupo CAmaraa Criminais

Réu

Del.dativo
OrgaoJulgador
Relator
Motivo
Vbta Advogado

0073969-7 Apelaçlo Crtme
Protocolo : 19981107530
Comarca : Ma1elAndia
Vara .: Vara Única
.AçAo Originiria : 9800000OO8 AçAo Penal
Autos Complementar: 9800000039 Inquérito Policial
Apelante : Gilberto JoAo Teixelra (Réu Preso)
DeI.dativo : lrineu Crema
Apelado : Ministério Público do Estado do Parané
OrgAo Julgador : l' CAmara Criminal
Relator : Des. Oto Sponholz
Rela10r Convocado : Juiz Conv. Si de Souza
Revisor : Des. Tadeu Costa
Motivo : , para apresentar as razões de apelaçAo
Vbta A4v0g'ado : Irt.o-a ez- (I'IlD03762)

CURíTIBA, 3!. FEIRA, 23/0211999
V\!tlI 10/'1 Aõ1!Itnt!I,I • , p8l'll ap!!!!8!!ÚIr •• raz6e! de !I!!!!lCIIo - Prazo ; 8 di ••

001.

Olvido "" Procesao Crtme
Seçlo da 1. CAmara Crtminal

P'oina 001
Emitidoem 18-02.1999

Relaçlo No. 1_.00411 de Publlcaçlo IAnalltlca)

Relaçlo No. 1999.00449 de Publlcaçlo (Analfllca)
lNDtCE DE PUBLICAÇÃO

Advogado
Dasn Fabio Bueno da Almeida

Ordem Processo
001 0065458-0

INoIcE DE PUBUCAçAO
"dvogado
Paulo André Miara
SilVane EnlmaM Buczak

Ordem Procauo
001 0073058-9
001 0073058-9

DtsD8ChOl profer!dOl pelo Exmo Sr, De!, Relator

001. 0073058-9 Racwso Em Se. lIcIo Estrilo

De!l>ICho! !l! oferidos pelo ExPIO Sr. Juiz Conyocac!o Relator

Caaob.- de.üca o ila.er. .Procurador de ~t:Lça ""-.cabe aqui
recur.o ••• eat.1dollI.trito, ~. qae •• trata c:t- .reosb~to de
peç:a aou•• tórl • .a ar.:&... ~ ce:c:pe~c:L. originária de... .&'.
2%.1buDa.1,regido anUo pe~ ;r.i. 8.038/90 • 8.658/93, qaando
caberia,« )lOO10Da.z-Dte, reour-e • .-peoi..a1". ~•• 72.
U.t.1Ta1D1lDte, da c»a1..t:o que recebe a daDáDcia .D~Ocabe o reour.c
..-....n.jado, .endo equ1TOCAd&. a. Í.DYOOaç6e. ~eg:ai.do ~60.

I1•• u. cxmdiÇ'6e. .D~oacolbo o p.re.en ta r-aar-e por ~aJ.'ta c:t.
up=~.
""t.
lia 17/02/99.
J'a.iJ Co.u-r. Zli c:s. Bo1Ua,
.JtaL-.tor

RELAÇÃO H.o

Requerente
DeI.datlvo
Requerido
ÓrgAo Julgador
RaIator
Revisor
ProIarido
Daspacho

00S54M-G RevIsIo CrtmlnallGr)
Protooolo : 1998111081
Comarca : Ponta Grossa
Vara : ~ Vara Criminal
AçAo Originéria : 9000000006 AçAo Penal
Autos Complementar: 9000000002 Inquérito Policial

: 9500000100 AçIo Penal
: NiIton dos Santos (em seu lavor - réu preso)
: Deen Fabio Bueno de Almeida
: Ministério Público do Estado do Paraná
: Grupo de CAmaras Criminais
: Das. Trotta Tellas
: Des. Moacir GuimarAes
: No protocolado sob NO1999.00006095
: J. Soiiât&-se a devoluçAo dos aulas no prazo da cinco dias. Int.
Em, 5.02.99.
Des. Gil Trotta TelIas,
RaIator.

03/99

001.

rIVISÃODOCONSELHO DAMAGISrRiJRAj
DIViSA0 DO CONSELHO DA MAGISTRATURA

: 1998/91928
: Ponta Grossa
: 837550 Queixa Crime
: Jooalito Canto
: Silvane Erdmann Buczak
: José Luiz Teixeira
: Paulo André Miara
: ,. CAmara C~mlnal
: Das. Oto Sponholz
: Juiz Conv. EII de Souza

P.otoe:ofo
Comarca
AçAo Originária
Reoorrenle
Advogado
Recorrido
Advogado
Orgao Julgador
Relator
Relator Convocado

VIsta ao/sl Advogado lsl • Para requertmento de diligências - Prazo : 5 dias

001. 0049684 4 Açlo Penal (Com)
Protocolo : 1996/33788
Comarca : Francisco Bettrao
AçAo Originéria : 9300000303 Inquérito Policial
Autos CompIarnentor: ge00007786 Documentos

Olvido da Processo Crtme
SeçIo da 1. CAmara Crtmlnal

Seção de Processos Especiais

Relaçlo No. 1999.0044S de Publlcaçlo (Analltica)

lNOICE DE PUBUCAÇÃO
Advogado
Pedro Bento Tubiana
Valmor de Mattos

Página 001
Em"~oem 1~~1~

Ordem Processo
001 0049684-4
001 0049684-4

PUBUCACÃO DE ACÓRDÃOS

PROCESSO DE CONCURSO COM RECURSO N° 98.2533-2, DE PATO BRANCO.
RECORRENTE: PAULO EDUARDO FREDDO.
RECORRIDO: SIDNEI BARBIERI.
RELATOR: DES. OTO LUIZ SPONHOLL
ACÓRDÃO N° 8332.
LIVRO: CM-59.
FLS: 1981203.
DATA DO JULGAMENTO: 10/12198.
EMENTA: CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DO CARGO DE COMISSÁRIO
DE VlGII..ÁNCIA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - RECURSO MANIFESTADO PELO
CANDIDATO APROVADO EM SEGUNDO LUGAR - ALEGAÇÃO DE QUE OBTEVE NOTA
NA PROVA ESCRITA SUPERIOR AO CANDIDATO APROVADO EM PRIMEIRO LUGAR
E QUE A PROVA DE DATILOGRAFIA FOI A QUE DEFINIU A CLASSIFICAÇÂO FINAL,
NÃO SENDO OBRIGATÓRIA NA ESPÉCIE - DESPROVlMENTO DO RECURSO '
HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO COM INDICAÇÃO DO CANDIDATO APROVADO EM
PRIMEIRO LUGAR Á NOMEAÇÃO PELO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSnçA
1.) Ainda que se possa entender não obrigatória a prova de datilografia no conOJrso em
exame, a classificação do recorrente seria a mesma, vez que obteve na prova escrita nota
inferior ao candidato aprovado em primeiro lugar. 2.) O concurso visa o provimento do
cargo de comissário de vigilAneia da infAneia e juventude, pertencente ao gênero
"funcionários da justiça" (artigo 140, inciso 111,do CODJ), de modo que compete ao
Conselho .da Magistratura apreciar intagralmente o oartame e homologá-Ia, diante da
int""""taçAo sistemática dos artigos 17, ~ 3°. ineiso VI e 152. ambos do CODJ. Recurso
desprovido. Concurso homologado. Indicaçao do candidato aprovado em primeiro lugar á
nomeaçIo pelo Presidente do Tribunal de Justiça.

I
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o R D E M D E S E R V 1 ç O N' 106199

A Secretária do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei. e tendo em vista o contido no
protocolado sob n° 9292/99, resolv~:

SECRETARIA

TRIBUNA lJ DE ALÇADA

Curitiba, 18 de fevereiro de 199!l

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 98.150-6.
ACUSADO: Z. P. D'A.
ADVOGADO: RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA.
ACUSADO: A. J. C.
ADVOGADO: WASHINGTON YAMANE.
RELATOR: DES. OTO LUIZ SPONHOLL
ACORDÃO N° 8337.
LIVRO: CM-59.
FLS: 228/248.
DATA DO JULGAMENTO: 10/12198.
EMENTA: ADMINISTRATIVO - FUNCIONÁRIO CELETISTA DO CARTORIO E OFICIAL
MAIOR ACUSADOS, RESPECTIVAMENTE, DE EMITIR E FIRMAR CERTIDOES
INVERIDICAS - PRELIMINAR DE NÃo CONSTITUiÇÃO DE COMISSÃO
PROCESSANTE - REJEIÇAo - DEFESA FULCRADA NA AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ E DE
PREJUIZO - IRRELEVÂNCIA - ILlclTOS ADMINISTRATIVOS QUE SE CONFIGURAM
PELO ATO VOLUNTÁRIO E ANnJURiDICO DO SERVIDOR, SENDO, ALÉM DISSO,
FORMAIS, POIS INDEPENDEM DO RESULTADO MALÉFICO QUE POSSAM
PRODUZIR. 1.) A forma do processo administrativo dos auxiliares de Justiça á a
disciplinada no AcórdAo 7.556 do Conselho da Megistratura (Regulamento de
Penalidades), aqui náo tendo apliceçAo, nesse passo, as norma. do EstaMo dos
Funcionários Públicos do Estado do Paraná. Inteligência dos artigos 196 do Código de.
OrganizaçAo e DivisA0 Judiciárias e 329, parágrafo ÜOico, do Regimento Intemo do
Tribunal de Justiça. Preliminar rejeitada. 2.) O elemento volitivo da conduta do servidor,
em regra dispensável para a con:iguraçAo do ilfcito administrativo, á relevante para ete~o
de apliceçAo da penalidada a que está sujeito. 3.) Demonstrada a má-fá na confecçAo das
certidões, pelas circunstâncias fáticas que cercam o caso conaeto, a demissão do
servidor se impOe, na forma do artigo 187, inciso IV, letra .,. do Código de Organização e
DivisA0 Judiciárias. 4.) Embora o artigo 141 do Código de OrganizaçAo de DivisA0
Judiciárias disponha que .os tttulares de Oficios de Justiça poderAo admitir tantos
empregados quantos forem necessários 80 serviço do cartório, ficando as relaçOes
empregaticias respectivas subordinadas á legislação trabalhiste., incumbe á Corregadoria
a inspeção permanente sobra todos õs auxiliares da Justiça (artigos 21 do CODJ e 13 dO
RITJ), nAo podendo ser mera espectadora do comportamento :lesses funcionários. Pode,
por isso, o Conselho da Magistratura - competente para tanto - demttir e o tilular da
serventia deve, em conseqüência, rescindir o oontrato de trabalho entre eles existente. 5.)
Se o Oficial Maior firmou as certidões sem a cautela de oonferir com precisão se os dados
nelas constantes condiziam com os dos autos do processo,. foi, sem dúvida, negligente no
desempenho da função pública, sujeitando-se, diante da análise das circunstâncias
previstas no ertigo 6" do Regulamento de Penalidades Aplicáveis aos Auxiliares da
Justiça, á pena de censura.
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, A UNANIMIDADE DE VOTOS, JlJLGOU
PROCEDENTE A ACUSAÇÃO MANEJADA CONTRA O FUNClONARJo A. J. C. PARA O
FIM DE DETERMINAR SUA DEMISSÃO; JULGOU PARCIALMENTE PROCEDENTE A
ACUSAÇÃO MANEJADA CONTRA Z. P. D'A. PARA O FIM DE APUCAR-LHE A PENA
DE CENSURA E DETERMINOU A REMESSA DAS PEÇAS QUE COMPOEM OS AUTOS
AO MINISTÉRIO POBUCO PARA AS PROVlD~NCIAS QUE SE FIZEREM
NECESSÁRIAS, ATENDENDOoSE, AINDA, A SOUCITAçAo DE F. 123.

I
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DEClSAo: o CONSELHO DA MAGISTRATURA, A UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 97.210Hi.
PROVIMENTO AO RECURSO E, POR CONSEGUINTE, HOMOLOGOU O CONCURSO, ACUSADA: I. S. D.
INDICANDO A NOMEAÇÃO PELO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA O ADVOGADOS: JOÃO ALBERTO GRAÇA e DENIZE APARECIDA CABULON.
CANDIDATO APROVADO EM PRIMEIRO LUGAR, SIDNEI BARBIERJ. RELATOR DES. OTO LUIZ SPONHOLL

. ACORDÃO N" 8336.
PROCESSO DE CONCURSO N" 98.441-6, DE CASCAVEL LIVRO: CM-59.
RECORRENTE: CÉSAR AUGUSTO ROSA DO PRADO. FLS: 2221227.
RECORRIDOS: EMILlO JOSÉ VENGRUS E OUTROS. DATA DO JULGAMENTO: 14/12198.
RELATOR: DES. OTO LUIZ SPONHOLZ. EMENTA: ADMINISTRATIVO - SERVIDORA ACUSADA DE NÃo MANTER
ACORDÃO N° 8333. REGULARIDADE E NEM DISCIPLINA NO CUMPRIMENTO DO HORÀRIO. DE
LIVRO: CM-59. TRABALHO - DEFESA FULCRADA EM PROBLEMAS DE SAÚDE E NA ALEGAÇÃO DE
FLS: 204/210. QUE SEMPRE CUMPRIU COM SEUS DEMAIS DEVERES, REALIZANDO AS TAREFAS A
DATA DO JULGAMENTO: 10/12198. QUE ESTAVA INCUMBIDA - ACUSAÇÃO PROCEDENTE - PENA DE ADVERrtNCIA
EMENTA: CONCURSO PARA PROVIMENTO DO CARGO DE ESCRIVÃO DA VARA DA APLICADA. Se os problemas de seúde entrentados pela. servidora nAo a impediam de
INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE CASCAVEL. RECURSO MANIFESTADO. comperecer'l" trabalho, evidente que sua assiduidade e pontualidade haveriam de ser
PEDIDO DE NULIDADE DO CERTAME. ALEGAÇÃO DE IMPEDIMENTO DE DOIS exigidas pelo magistrado a que .estava subordinada, nAo eximindo a letta funcional, pela
CANDIDATOS DEVIDO A PARENTESCO COM ESCRIVÃO DA COMARCA, ALÉM DE desobediência a esse dever, o aJITIprimento das tarefas a que estava incumbida.
RELAÇÃO DE AMIZADE COM O JUIZ DE DIREITO PRESIDENTE DA BANCA Acuseçêo procedente. Pena de advertência aplicada.
EXAMINADORA E POR PREJUIZO NA REALIZAÇÃO DA PROVA DE DATILOGRAFIA, DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, A UNANIMIDADE DE VOTOS, JULGOU
VISTO AS DIFERENTES MÁQUINAS FORNECIDAS QUANDO DA REALIZAÇÃO DESSA PROCEDENTE A ACUSAÇÃO PARA APUCAR A SERVIDORA A PENA DE
PROVA. RECURSO PROVIDO EM PARTE. DESCLASSIFICAÇÃO, DE OFICIO, DE ADVERrtNC1A.
CANDIDATA QUE TEV"f'; INDEFERIDO LIMINARMENTE PEDIDO DE INSCRIÇAo AO
CERTAME. 1.) Se os candidatos apontados como parentes de escrivAo da comarca e
com estreita relaçAo de amizade com o Juiz de Diretto Presidente da Banca Examinadora
nAo lograram aprovação no concurso, eventual nulidade inexiste, ante a aus6ncia de
quaklt- prejuizo. 2.) Se os candidatos nAo realizaram a prova de datilografia em
condições de igualdade, pois parte deles utilizaram-se de máquinas manuais, que
independem de conhecimento téa1ico para o seu manuseio, e outros de elélricas ou
eietrOnicas, que exigem prévia experiência, indiscutlvel o prejulzo, devendo, por isso, ser
renovado nesse parte o certame, pois nAo constou do adttal da intirnaçAo pudessem se ,
valer de máquinas de sua propriadade. 3.1 Se daterminada candidata tave seu pedido de;
insaiçAo liminarmente indeferido, nAo tendo desse decisAo interposto qualquer recurso,
nAo poderia ter participado das etapas subseqüentes do certame, devendo ser, da oficio,
desciessificeda pois constou da lista final como aprovada. RBalrso provido em parta para
o fim de anular a prova de datilografia e detenninar que outra seja realizada.
Desciassificação, de oficio, de candidata que leve seu pedido de insaiçAo indeferido
liminarmente.
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGtSTRATURA, A UNANIMIDADE DE VOTOS,
ANULOU A PROVA DE DATILOGRAFIA E DETERMINOU QUE OUTRA SEJA
REALIZADA, DEVENDO A BANCA EXAMINADORA VERIFICAR A POSSIBIUDADE DE
CEDER MAQUINAS IGUAIS OU QUE ESTEJAM EM CONDIÇOES Sl:MELHANTES,
CONSTANDO DO EDITAL DE CHAMAMENTO QUE OS CANDIDATOS PODERÃO
REAIIZÁ-LA COM SUA PROPRIA, BEM COMO, DESCLASSIFICOU DO CONCURSO,
DE OFICIO, A CANDIDATA MARlLAN DE SOUZA SBIÉRSKI. .

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 97.387-6.
ACUSADO: N. T. M.
ADVOGADO: MARCO AURELIO CARNEIRO.
RELATOR: DES. OTO LUIZ SPONHOLZ.
ACORDÃO N° 8335.
LIVRO: CM-59.
FLS:214r.t21. "
DATA DO JULGAMENTO: 23/11198.
EMENTA: 1. PROCESSO ADMINISTRATIVO - ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO
NA INSTRUÇÃO PROCESSUAL E NULIDADE DO PROCESSO - INOCORR~NCIA -
EXCESSO DECORRENTE DE MANOBRA DA DEFESA - SERVIDOR NÃo AFASTADO
PREVENTIVAMENTE - NÃO DEMONSTRACÃO DE EFETIVO PREJUizo. 2. PROCESSO
ADMINISTRATIVO - OFICIAL DE JUSTIÇA ACUSADO DE DESIDIA FUNCIONAL POR
RETENÇÃO INDEVIDA E NÃO CUMPRIMENTO DE MANDADOS - DEFESA FULCRADA
EM ALEGAÇÃO DE ACÚMULO DE SERVIÇOS E FORÇA MAIOR -INOBSERVÂNCIA DE
NORMAS REGULAMENTARES E DESCUMPRIMENTO DE ORDENS SUPERIORES -
ACUSAÇÃO COMPROVADA - ILlclTO ADMINiSTRATIVO FORMAL QUE SE CONSUMA
COM O RISCO DO RESULTADO DANOSO QUE POSSA SER PRODUZIDO - PENA DE
SUSPENSÃO APLICADA. É imputável à defase o excesso de prazo da instruçAo
processual quando a pedido dela hà adiamento de eudiência e, ainda, quando arrola
testemunha que nAo foi encontrada, posteriormente substituida. Inexiste nulidade se nAo
se demonstra o efetivo prejuizo para a defesa. O Oficial de Justiça que atrase o
cumprimento de diversos mandados e não faz a necessária exposição detalhada ao juiz
de circunstâncias relevantes que justificassem tais. atrasos a, ainda, desaJmpr9
determinaçAo judicial, b1!nsgride o disposto no artigo 185 do CódiflO de Organização e
Divisa0 Judiciárias, combinado com o artigo 279, inciso VI, do Estatuto dos Funcionários
Públicos e itens 9.2.2 e 9.2.4 do Código de Normas da Corregadori~1 da Ju.tiça.
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, A UNANIMIDADE DE VOTOS, JULGOU
PROCEDENTE A ACUSAÇÃO PARA O FIM DE APUCAR AO ACUSADO A PENA DE
SUSPENsAo PELO PRAZO DE NOVENTA (90) DIAS.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N" 98.2485-911.
EMBARGANTE: I. A. M. S.
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS NETO.
CRIANÇAS: P. R. S. L. e W. C. S. L.
RELATOR: DES. ACCÁCIO CAMBI.
ACORDÃO N° 8334.
LIVRO: CM-59.
FLS: 211/213.
DATA DO JULGAMENTO: 08lO2I99.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADOçÃO. DESTITUiÇÃO DO PÁTRIO
PODER. DEFERIMENTO. TERCEIRO PREJUDICADO. APElJIÇÃO INTEMPESTIVA.
OMISSÃO INEXISTENTE. EMBARGOS REJEITADOS. Opostos embargos de deciaração
opostos a acórdAo, que náo conheceu do recurso de apelação interposto por terceiro
interessado, por ser intempestivo, rejeitam-se os embargos, desde que inexistem, no
acórdão, es omissões apontadas.
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, A UNANIMIDADE DE VOTOS,
REJEITOU OS EMBARGOS.
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useguradas pela Ordem de Serviço n' 60/98, a partir do próximo dia 17.

a partir do último dia la, as férias legais alusivas, ao exercicio de 1997 de
Marleae Castenano, matricula n' 5403, Oficial Judiciário nlvel C-2, do
Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, concedidas pela Ordem de
Serviço n' 541/98, assegurando-lhe o direito de usufruir 2 (dois) dias
restantes oportunamente.

Curitiba, II de fevereiro de 1999.

r'Y\/A ~ CM.A o... ""
Mula Aparecida Ramaaa

Secretária

O R D E M D E S E R V I ç O N' 109/99

A Secret'ria do Tribunal de Alçada do Estado do
Paran', usando das atribuições que lhe silo
conferidas por lei, e tendo em vista o contido no
protocolado sob n' 9798/99, resolve:
I • .TRANSFERIR

para época oportun~. 8S férias legais alusivas ao presente exercfcio. de FnDcbco
Carlo. Roggeabaum, matricula n' 242, Hcnico Judiciário nlvel C-5, do Quadro
de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, escalada. para o mh de fevereiro pela
Ordem de Serviço n' 462/98.

li-AUTORIZAR

ao mesmo funcionário, usufruir as férias legais alusivas ao exercicio de 1998, 8

partir do último dia 25. '

Curitiba, 12 de fevereiro de 1999.

flMA jf 0!Mt ~ "-

Maria Aparec:lda Ramaaa
Secretária

O R D E M DE S E R V I ç O N' 110199

A Secretária do Tribunal de Alçada do Estado
do Paranl, usando das atribuições que lhe silo
cooferidas por lei, e tendo em vista o contido
no protocolado sob n' 10303/99, resolve:

CONCEDER
a RosAagela Plllela Megu, matricula n' 262, Técnico Judici"io nivel D-4, do
Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, 23 (vinte e três) dias restantes de
férias legai~ alusivas ao presente exercicio, assegurados pela Ordem de Serviço
n' 37/99, a partir do próximo dia 22.

Curitiba, 12 de fevereiro de 1999.

f"lt\II..,Q.. -tt CMM GIM ••...
Maria Aparec:lda Ra _

Secret'ria

O R D E M D E S E R V I ç O N' J12199

A Secretária do Tribunal de Alçada do Estado
do Paran', usando das atribuições que lhe silo
conferidas por lei. e tendo em vista o contido
no protocolado sob n' 9870/99, resolve:

CONCEDER

a Clhdla Prevldl M•• ta, matricula n' 5406, Assessor Judiciário simbolo DAS-4,
do Quadro de Pessoal da 'Secretaria deste Tribunal, férias legais alusivas ao
presente exercicio, a partir do próximo dia 25.

Curitiba, 12 de fevereiro de 1999.

/W4 ) ~CVI1 '<-/
Maria AP~a Ramaaa

Secretária

ORDEM DE SERVIÇO N'113199

A Secrel'ria do Tribunal de Alçada do Estado do
Paran', usando das atribuições que Ibe silo
conferidas por lei, e tendo em vista o contido,no
protocolado sob n' 10485/99, resolve:

INTERROMPER

a partir do último dia 12, as férias legais alusivas ao presente exercicio de
.Itarl Cerqaclra Leite. matricula nO 5397. Diretor da Assessoria de
Recursos sim bolo DAS-3, do Quadro de Pessoal da Secretaria deste
Tribunal, concedidas pela Ordem de Serviço n' 30/99, assegurando-lhe o
direito de usufruir 26 (vinte e seis) dias restantes oportunamentc.

Curitiba, 17 de fevereiro de 1999.

thA.A -te. OVVV\ CVVI "\..,...-'

Marl. Aparecida Ramana
SecretAria

•• 1aç£o Mo. 1•••. 0.233 de Pub1ieaçAo (Aoa1itioa)
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Curitiba, 12 de fevereiro de 1999.

('rvvQ KOWA o.AA \A.-

Maria Aparecida Ramaaa
Secretária

ORDEM DE SERVIÇO N'111199

A Secretária do Tribunal de Alçada do Estado do
Parad, usando das atribuições que lhe silo
conferidas por lei, e tendo em vista. o con~do no
protocolado sob n' 10006/99, resolve:

CONCEDER

TRIBllHlU. DB JILÇJ\1\A DO PA1UIRÃ
I D.t.Vida e.t.vel
Teroe.i~a Clmara Cival
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a S.laa&e R.essle, matricula n' 5292, Assessor Juridico nivel F-4 do Quadro de
Pessoal da Secretaria deste Tribunal férias legais alusivas ao exerclcio de 1998,

ADYOGADO
ADILSON WIS FERREIRA
ADRIANA ESPINOOLA CORARA
ALAOR RIBEIRO DOS REIS
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a) Juizo da Vara Cível da Comarca de Nova Esperança;
b) Autos de execução fiscal n. 456198; .
c) Enxequele: Fazenda Pública do Municlpio de Nova Esperança;
d) Executado: Joaquim dos Reis; .
e) Bens móveis: 1 lavadora de roupas; 1 mesa de snooker; e 1

impressora marca Carmon Bic 240
f) Bem imóvel: um lole de terreno urbano n.9 , quadra 45, sito no
bairro da Fazendinha,nesta cidade, com as divisas e
confrontações seguinles: lado direito com 50 melros
confrontando-se com o lole n.8 e pelo lado esquerdo com 13
melros, objelo da matricula n. 345.567, sem benfeitorias.

3.1 . Elabore um auto de penhora conlendo os requisitos necessários,
nos lermos do artigo 12, artigo 12 parágrafo 2"; artigo 13 ; artigo 16
e seguintes da Lei 6.830180 (Lei de Execução Fiscal) levando em
consideraçAo os seguintes dados: .

3.0 - QUESTOES PRÁTICAS.

Valor da questao: 5,0

EDITAL DE ClTACÃO

O DOUTOR ALEXANDRE GOMES
GONÇALVES, MM JUIZ DE DIREITO DA
COMARCA DE MANGUEIRINHA, ESTADO DO
PARANÁ, ETC •••

JUizo DE DIIWTO DA COMARCA DE MANGIJUIUNHA
",RUM - DES. SILVIO ROMERO STADLU DE SOUZA
RUA D. PJ:DItOn, SIN'",CU'~_ MANCtIURINRA_aTADO DO PAItANA

CARTóRIO C1UMIJllAL

DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 31. FEIRA, 23/0211999

I KYZANDROSANCHESDA SILVA, 6,17; 18- L1NCONKAZUH1T0KOKlE, 6,10 e
19-DENERJORDÃO,6,06.COMARCA DE MANGUEIRINHA

~

ado • puudo lICIIacidade • COIIIan:ade Nova Eopenoça, Boladodo
P . diMdo mêade fevemro do ano de milnoveceoIose lIlMIllae nove.Eu,

FERNANDES),Secretáriode DireçIo do Fórum,o llI!Jo<:rme digitei.

:' ....,,~ti.- 11..A..:JI:.
DENISE HAMMERSCHMIDf

JUÍZA DE DIREITO

FAZ SABER a todos quanto o presente edital
virem, com o prazo de 15 (quinze) dias, on dele conhecimento tiverem, qne
Dio tendo sido possível citar pessoalmente o réu - ANTONIO DOS SANTOS
ROCHA, brasilaro, amasiado, peíIreiro, com 41 anos. de idade à época dos
fatos, natural de Guaraniaçu, PRo filbo de Eva dos Santos Rocha, residente
atualmente em loaI Dio conhecido,

Pelo presente, cita-o e chama-o a comparecer perante este Juizo, ediIIcio do
Fórum local, sito à Rua D. Pedro 11', sIn ., nesta cidade e Comarca de
Mangueirinha, Estado do Paran', no dia 19 de marco de I 999. às 10;00
boras. a fim de serem interrogados e acompanhar a todos os demais termos
do processo a que responde como incurso as sanções do artigo 171, fi 2.,
inciso I, do Código PenaL-

I
páp.332

II
I

I
5705

NÇALVES
TO

EDITAL DE INTIMA CÃO DOS CANDIDATOS APROV AnoS NO
CONCURSO PARA O PROVIMENTO DO CARGO DE OFICIAL DE

JUSTICA - D2.

JUlzo DE DIREITO DA COMARCA DE NOVA ESPERANCA- PARANÁ

COMARCA DE NOVA ESPERANÇA

SECRETARIA DA DIRETORIA DO FÓRUM

FAZ SABER. lodosquanto O presenteeditalWem ou dele conhecimentotiverem,
principalmenlCos candidatos que participaramdo conclUllOpano o cargo de 0fiçjJll de
Justiça-D2, desta cidadee comarcade NovaElperança,Estado do Para0.\,realizadono dia
18 de outubro de 1998, que foram aprowdos, conforme ordem de c1assificaçlo,os
candidetosabaixorelacionados,sendoque aquelesque obtiveramnotas identicasna ordem
de classificaçãofoi utilizadoo critériodo maisantigopara o descmpalC:
01. MARCELO ROSA - 7,12; 02. OSLEI RlCARDO VOU - 6,98; 03. WILSON
YOSlnO SAlTO - 6,90;04- PAULAL1NEAPAULABERNABÉ- 6,85; 05- SIDERLEY
DE CARVAlHO - 6,80; 06- REGINAMARIADALACOSTAALBERTON_6.78; 07.
ROBERTOMAZZETOMORON - 6,73; 08- ALESSANDRODONISETEBARROS _
6,60; 09- ANTONIO APARECIDOFLANKL1N- 6,49; 10- WLADEMIRSCRAMIN,
6,39; 11-LUIZTOSHlHARUWATANABE,6,37; 12. HILTONMARCOSDA Sn.VA,
6, 37; 13-MARClOALESSANDROSARAGlOrrO, 6,34; 14-REGll.AINEDA Sn.VA
MOURA, 6,26; lS- RlVELlNO SKURA, 6,20;.16- LUIZ PAULO CORSO, 6,17; 17-

A Doutora DENISE HAMMERSCHMIDT, AlA!. Juíza Diretora do
Fórum da Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. no uso de
suas atribuiç&s /~gais,

AÇÃO PENAL PúBLIC~ N • 14/98

CUMPRA-SE.-
Dado e passado nesta ci ade e Comarca de

Mangueirinba, Estado do Parani, aos dez dias do ês de fevereiro do ano
de mil novecentos e noventa e nove. Eu,
(lnaldo Dormen MlIeller) Eserivio Criminal, qu 'gitei e subscrevi.-

I



DIREITOPROCESSUALPENAL

2.01-A - 2.02-D 2.03-D 2.04-E 2.05-C 2.06-B
- 2.Q7-D 2.08-A 2.09-E 2.10-B 2.Il-B 2.12
-E 2.13-D 2.14-B 2.15-E 2.16-C 2.17-D
2.18-A 2.19- C 2.20- E 2.21- A 2.22- D 2.23- E
- 2.24- C 2.25- D 2.26- B 2.27- E 2.28- A 2.29
- A 2.30- D 2.31- D 2.32- E 2.33 - B - 2.34- D
2.35- C 2.36- E 2.37- B 2.38- C 2.39- E 2.40- D
- 2.41- B 2.42- A c 2.43- D 2.44- B 2.45- B 2.46
-C - 2.47-E 2.48-A 2.49-C 2.50-C.
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'3.2. Elabore usando elementos fidícios uma certidão de intimação dos
jurados para oomparecerem à reunião periódica do Tribunal do Júri.

Valor da questão: 5,0

•••••--- •••CER11040.

EDITAL DE ARREMATAÇAo

o Doutor AIRTON VARCAS DA SILVA, MNf. Juiz de Direito da
Comarca de Nova Esperança. Estado do Paraná, na fl)ffila da lei, etc ...
FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento

tiverem. que serão levados à arrematação os be':S de VALDERCI JOSÉ DA SILVA na seguinte forma:
VENDA EM UNICA PRAÇA: Dia 06 de abril de 1999 às 13:30 horns,

por preço superior à avaliação;

--o nome do depositário.
AVALlAçÃO: O imóvel acima descrito foi avaliado em data de

13/0311995, em RS 20.000,00 (vinte mil reais).
\' ALaR DA DíVIDA: Nas peças que acompanham a referida deprecata

nio con<;tao valor da dívida exequenda.
INTIMAÇÃO Pelo presente edital, fica desde jã INTIMADOS, caso não

encontrados pelo Sr. Oficial de Justiça., ~ executada> AÇOUGUE KI DA GOSTO LIDA, na pessoa de
seu representante legal; VALDERCI JOSE DA Sn. VA. inscrito no CPF 8n.69J.S88-34, e, OTAVIO DA
SILVA, todos residentes nesta Cidade, para. querendo, libem os bens acima descritos, pagando o
principal e demais cominações de direito; bem como, os credores SANDRA MARtA,.DE OUVEIRA,
COFRES PúBLICOS DA UNIÃo, na pessoa de seu representante legal. FAZENDA NACIONAL. na

OBS: Recaindo a designação em feriado ou suspenso o expediente
forense, realizar-se-á no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Fórum local sito à Praaça
[)es. Antonio Franco Ferreira da Costa. n° 1.587, nesta Cidade e Comarca,

PROCESSO: Autos de CARTA PRECATÓRIA. autuado sob n' 047/98,
oriundo do Juizo de Direito da Z' Vara Federal de Presiden1e Prudente-SP., extraído dos autos de
E.XECUçÃO FISCAL sõb n° 94.1201495-3. em que e exequente FAZENDA NACIONAL e executada
AÇOUGUE KIDA GOSTO LIDA, VAWERCI JOSÉ DA Sn. VA e OTÁVIO DA sn. VA

DESCRIÇAo DOS BENS.
01) LOTE DE TERRAS sob nO67-A com a área de 320,00 metros

quadrados. da Gleba Patrimônio Capelinha, situado no distrito da sede deste município e comarca de
No..•..a Esperança, dentro das seguintes divisas e confrontações: -DMSAS: Com a divisa do lote nO66 no
rumo SO. 20"19' na extensão de 37,00 metros; com faixa de dominio da BR 376 rumo à Cidade de
Paranavai na extensão de 20,00 metros; e fmalmente com a estrada rumo à cidade de Nova Esperança na
extensão de 32,00 metros até ao ponto de partida: hnóvel matriculado sob n° 5.778 (R-3/5.778), do livro
2 - Registro Gemi do Cartório de Registro de hnóveis da Cidade de Nova Esperança. Estado do Parnná
Não contem benfeitorias. Avaliado em dara de 17/1211996, em R$ 2.000,00 (dois mil reais)

ÔNUS: Que, além da penhora nos presentes autos, sobre o imóvel acima
descrito no item -01-, consta na matrícula do referido imóvel o registro dos seguintes mus: R-415.77S -
PENHORA - extraída do processo n° 687192. em que e reclamante Sandra Maria de Oliveira e reclamados
Frigohélio Comércio de Carnes Ltda e Outros, da Junta de Conciliação e Julgamento da Justiça do
Trabalho de Paranavaí~ R-5/S.77S - PENHORA - extraída do processo nO1.049/S(), em que é exequente
Cofres Públicos da União e executada Frigohélio Comércio de Carnes Ltda. da Junta de Conciliação e
Julgamento da Justiça do Trabalho de Paranavaí; R-615.778 - PENHORA - Extraída dos autos de Carta
Precatória nO356'95, oriundo da }- Vara da Comarca de Presidente PrudenLe-SP., extraído dos autos de
Execução Fiscal 941202S'OO-4,em que é exequente Fazenda Nacional e executada Açougue Ki da Gosto
Ltda e Outros; R-7/S.778 - Penhora Judicial- extraída dos autos de Carta Precatória oriW1doda.r- Vara
Federal de PresidentePruden1e-SP., extraído dos autos 2.953/93, em que Fazenda do Estado de São Paulo
move contra Açougue Ki da Gosto Ltda e Outros; R-8/5.778 - PENHORA - Extraída dos autos de Carta
Precatória n° 087/96, oriundo da 'J: Vara Federal de Presidente Prudente-SP., extraído dos autos de nO
951202516-7, em que é exequente Fazenda Nacional e execU1ad.aAçougue Ki da Gosto Ltda; R-9/5.778 _
PENHORA - Extraída dos autos de Carta Precatória n° 123196, oriWldo da '2: Vara Federal de Presidente
Prudente--SP., extraído dos autos de Execução FiscaI9S1205913-4, em que é exequente Fazenda Nacional
e executada Rádio Cidade de Presidente Prudente Ltda; R-lO/S.778 - PENHORA - E>.1raídados autos de
Carta Precatória, oriundo da '2:Vara Cível da Comarca de Presidente Prudente-5P., extraído dos autos de
Execução Fiscal 94120J935~1, em que é exequente Fazenda Nacional e executados Rádio Cidade de
Prcsidenl< Prudenre Lida e Outro; R-llIS.n8 - PENHORA - Extraída dos autos de Carta Precatória.
orilmdo da ~ Vara Federal de Presidente Prudente-SP., extraído dos autos de Execução Fiscal
941201495-3. em que é exequente Fazenda Nacional e executada Açougue Ki da Gosto Ltda e Outros; R-
12/5.TIS - PENHORA - Extraída dos autos de Carta Precatória. oriundo da ~ Vara Federal de Presiderue
Prudente-SP., extraído dos autos de Execução Fiscal 941::!02053-8. em que é exequente Fazenda Nacional
e executada Rádio Cidade de Presidente Prudente Ltda; R-1315. 778 - PENHORA - Extraída dos autos de
Carta Precatória. oritmdo da 2'"Vara Federal de Presidente Prudente-SP., extraído dos autos de Execução
Fiscal 94J202480-3 e apensos 951::!0:!482-9 e 951:!OJ499-3, em que é e;(equente Fazenda Nacional e
executados Rádio Cidade de Presidente Prudente: Ltda e Outro: R-14/5.77S - PENHORA ~Extraída dos
autos de Carta Precatória nO19419ó, oriundo da 1- Vara da JU.'>lIÇ3 Federal de Presidente Prudente-SP.,
extraido dos autos de Execução Fiscal 961201903-7, em que ê Oexequente Caixa Econômica Federal e
executados Rádio Cidade de Presidente Prudente Ltda e Outros; R-lSi5. 778 - PENHORA - E",-rraiclados
autos de Carta Precatória n° 021197. oriundo da I- Vara Federal de Presidente Prudente-SP .. extraído do:;
autos n° 951201571-4. em que e exequente Fazenda Nacional e executada Açougue Ki da Gosto Ltda; R.
16/S. ns -PENHORA - Extraída dos autos de Carta Precatôria nO072197, oriWldo da ~ Vara Federal de
Presidente Prudente-SP., extraído dos autos nO9.H201935-1, em que e exequente Fazenda };acicnal e
executada Rãdio Cidade de Presidente Ptuiente Ltda e Outro; R-I 7/5.778 - PENHORA - Extraída dos
autos de Carta Precatória nO024198, oriundo da I- Vara Judiciária de Presidente Prudente-SP., e"'traido
dos autos de Execução Fiscal n° %1205303-0 e seu apenso 961205307-3, em que e exequente União
Federal e executados Rádio Cidade de Presidente Prudente Lula e Outro.

DEPóSITO: Nas peças que acompanham a referida deprecata não COn'ita

c.

DIREITOPROCESSUALCIVIL

1.01- D - 1.02- C - 1.03- C 1.04- B 1.05- C 1.06- A
1.07-E 1.08-D 1.09-B 1.10-A I.Il-D 1.12

- C 1.13-E 1.14-E 1.15-E 1.16- C 1.17-C
1.18-B 1.19-A - 1.20-C 1.21-A 1.22-D 1.23-D

1.24-C 1.25-B 1.26-A 1.27-A 1.28-E' 1.29
- D 1.30- B 1.31- C 1.32- A 1.33- C 1.34- E
1.35-A 1.36-D 1.37-B 1.J8-B 1.39-C 1.40-
TODASCORRETAS 1.41- E 1.42- A 1.43- A 1.44- D

1.45-C 1.46-B 1.47-B 1.48-E - 1.49-E 1.50-

CERTIFICO que, em cumprimento ao respeitável mandado. expedido
pelo Juízo da .... Vara Criminal desta Comarca, extraído dos autos de Ação Penal
sob n., dirigi-meà rua . n. nesta cidade(ou 8 localização
denominada • distrito de nesta Comarca) e sendo aí. INTIMEI os jurados:
1) 2) 3) .
4) 5) 6) .
7) 8)........................................ 9) .
10) 11) 12) .
13) 14) 15) .
16) 17) , .....................................• 13) .
19) , 20) .............•........•.................... 21) •.........................
a comparecerem à reuntAo periódiCa do Tribunal do Júri, desta Comarca, que terá
inícionodia de de , às horas,noprédiodoFórum,sito
à rua , n. , nesta Cidade, lendo-Ihes o mandado, do que
bem ciente ficaram, lançando suas assinaturas no verso deste mandado.

GABARITODASPROVAS

DEOFICIALDEJUSTIÇA"D 2"

NOVAESPERANÇA

CRITÉRIOS PARA CORREÇÃO,

As .
Fulano de Tal- Oficial de JustIÇa.

Em, de .....•....... de .

o referido é verdade e dou fé.

~. Ausência do CERTIFICO, do Juizo da Vara Criminal, Açllo Penal sob n...,(
cada um -{),2);

2. Ausência de mencionar que intimou os 21 JURADOS ou que intimou 20,
mas 1 'urado "ãº foLencontrado lotalizando s"mpre 21 jurados (-2,0);
Ausência de mencionar o (fia e tlorario para comparece ao Tril:)unal do :Júri
(-o,5);

~. Ausência de mencionar o endereço do prédio do Fórum ou do local do Júri
(-o,5);

5. Ausência da data da certidAo ou de mencionar a assinatura (-0,2)
.6. Cada erro de ortografia. ronrordãncia ou borrão ( - 0,1)


